
DOM Nº 6813 DE 07/05/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo as necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO. 
CONTRATADA: INOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: prorrogação do prazo de execução e vigência, bem como a alteração dos quantitativos do
objeto, com acréscimo e inserção de novos itens à planilha básica das obras do contrato nº 108/2021, cujo
objeto  é  a “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  DE  REFORMA  E
ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO “CARLOS CAIADO
BARBOSA”, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES”, com fundamento nos arts. 57, §1º, e 65, I da Lei n°
8.666/1993.
PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato nº 108/2021 em 360 (trezentos e
sessenta) e em 180 (cento e oitenta), respectivamente.
VALOR:  fica  acrescido  em  R$  12.892.484,20  (doze  milhões,  oitocentos  e  noventa  e  dois  mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) do valor do contrato originário, um aumento de
aproximadamente  46% (quarenta  e seis  por  cento),  assim,  o valor  do contrato aditivado fica  em R$
4.039.271,21 (quatro milhões, trinta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes do presente Termo, correm com recursos,
conforme segue:

Órgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Projeto atividade: 1.028 - REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO
Elemento de Despesa: 44905199000 -  OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha: 4925
Fonte de Recurso: 275400000011 - OP CREDITO - BANCO DO BRASIL

DATA DE ASSINATURA: 05/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli –  Secretário Municipal de Obras e  Leonardo Talyuli de
Azevedo – Representante da Contratada. 
PROCESSO: 2940/2023.
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